Emenda nº 2, ao Projeto de lei nº 995, de 2015

Inclua-se o presente item 4 ao parágrafo único do artigo 2º do Projeto de lei nº 995, de 2015, a seguinte redação:

“Artigo 2º - (...)

Parágrafo único. (...)

1 – (...);

2 – (...);

3 – (...);

4 – a participação do Estado no resultado e a compensação financeira pela exploração de recursos naturais de que trata o artigo 20, § 1º, da Constituição Federal.”
JUSTIFICATIVA

A presente emenda busca aprimorar o projeto, de modo a incluir também como garantia para assegurar o pagamento integral das operações de crédito a participação do Estado no resultado e a compensação financeira pela exploração de recursos naturais de que trata o artigo 20, § 1º, da Constituição Federal. Entendemos que com mais essa opção de garantia o Estado pode conseguir melhores condições na operação que se pretende realizar.

Além disso, a ideia é manter uma uniformidade nas garantias de operações executadas pelo Estado, nos moldes do que já foi utilizado nas leis nº 15.696, de 12 de março de 2015, nº 15.388, de 22 de abril de 2014 e nº 15.213, de 19 de novembro de 2013, para citar algumas.

Assim sendo, ante a motivação exposta, pedimos o voto favorável dos Nobres Membros desta Assembleia, por se tratar de medida de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em 19/6/2015
a) André Soares

